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GOVERNO MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 FUNDO DE MANUT.E DESENV. DO ENSINO DA EDUC.BÁSICA 

CONTRATO Nº 20240035       

O(A) FUNDO DE MANUT.E DESENV. DO ENSINO DA EDUC.BÁSICA, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na TRAVESSA DOM EURICO, 1035, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
30.406.403/0001-04, representado pelo(a) Sr.(a) MARCELO BORGES DO EGITO, SECRETARIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO,  portador do CPF nº 754.133.293-34, residente na RUA SANTOS DUMONT, 1048,  e de outro 
lado a firma NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA., inscrita  no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 
33.079.970/0001-83, estabelecida à R COMANDANTE ADAO, 3749, JARDIM INDEPENDENTE II, Altamira-PA, 
CEP 68372-500, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) ANA 
HELEEN CASTRO SOUZA, residente na PASSAGEM DOIS, Nº 4576, FUNDOS, IBIZA, Altamira-PA, CEP 
68376-715, portador do(a) CPF 005.910.792-83,  tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do 
qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 005 2023 PE SRP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, 
mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto aquisição de material perma nente (mobiliaria) carteira escolar e brinquedos 
para área externa atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Medicilândia.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

032379  CONJUNTO COLETIVO INFANTIL, COMPOSTO POR UMA MESA CE  UNIDADE               127,00         2.899,000       368.173,00

        NTRAL, SEIS CARTEIRAS E SEI. - Marca.: MOVESCO         
        Mesa central: Estrutura em tubo de aço, base dos pés em

        tubo 20x30 (parede  1,06  mm),  haste  central  em tubo
        25x25 (parede 1,20  mm)  e a base de apoio para fixação

        do tampo em tubo 20x20 (parede 1,06 mm). Fechamento dos
        topos inferiores com  ponteiras  em  forma de "L" 20x30

        com calço, dimensões  20x35  fixadas por rebites 4.8x16
        com deslizadores fixados à estrutura através de encaixe

        em polipropileno 100%  injetadas.  Protetor  de pintura
        com formato de  "U"  em  resina plástica para apoio dos

        pés do usuário   dimensões   140x23x13  mm,  fixados  a
        estrutura através de  pinos e rebites. Tampo (403 mm de
        diâmetro) em resina   ABS,   com   recorte   em   forma

        sextavada, côncavo na extremidade com abas de 36 mm x 3
        mm (espessura) que  permitem  o  perfeito  encaixe  das

        carteiras, dotado de   seis   divisores   com   formato
        triangular e profundidade   de   15  mm  para  acomodar

        materiais. Suportes fixos    injetados   permitindo   a
        fixação junto à  estrutura  por  quatro rebites do tipo

        POP-4,8x16. Altura 580 mm. Carteiras: Estrutura em tubo
        de aço, pés  em  20x30  (parede  1,06 mm), duas colunas

        laterais em tubo   16x30  (parede  1,06  mm).  Base  de
        fixação do tampo  em  tubo  20x20  (parede  1,06  mm) e

        fechamento dos topos  dos  tubos  ponteiras  20x20  com
        pino. Fechamento dos  topos inferiores com ponteiras em

        forma de "L"  20x30  com calço, dimensões 26x35 fixadas
        por rebites 4.8x16 com deslizadores fixados à estrutura

        através de encaixe  em  polipropileno  100%  injetadas.
        Protetor de pintura   com  formato  de  "U"  em  resina
        plástica para apoio  dos  pés  dimensões  150x23x13 mm,

        fixados a estrutura    através    de    pinos.    Tampo
        (560x350x200 mm) em  resina  ABS  em  formato trapézio,

        superfície brilhante com  extremidade  côncava (abas de
        35 mm) junto a união da mesa central e convexa (abas 17

        mm) junto ao  usuário, abas laterais medianas de 27 mm,
        nervuras transversais e  longitudinais  com  reforço  à

        tração inferior. Dotado    de    uma    cavidade   para
        porta-lápis dimensões 200x20x9   mm   de  profundidade.

        Fixado por encaixe  e seis rebites do tipo POP         
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        4,8x16.                                                
        Altura total 580 mm. Cadeiras: Estrutura em tubo de aço
        20x30 (parede 1,06  mm)  para  a  base dos pés, colunas

        laterais em tubo 16x30 (parede 1,06 mm). Travessa entre
        os pés em  tubo  20x20 (parede1,06 mm). Base de fixação

        do encosto em  tubo  ó  (parede 1,06 mm). Sob o assento
        uma travessa em  tubo  5/8 (parede 1,20 mm). Fechamento

        dos topos inferiores  com  ponteiras  em  forma  de "L"
        20x30 com calço,   nas   dimensões  26x35  fixadas  por

        rebites 4.8x16 com  deslizadores  fixados  à  estrutura
        através de encaixe  em  polipropileno  100%  injetadas.

        Topos dos tubos  da  base  do encosto com ponteiras 3/4
        interna. Protetor de  pintura  com  formato  de  "U" em

        resina plástica para apoio dos pés do usuário dimensões
        110x23x13 mm em   polipropileno,  fixados  a  estrutura

        através de pinos.   Assento   (295x305  mm)  e  encosto
        (295x180 mm) em  resina  PP, em alto brilho, curvaturas

        anteriores e posteriores      anatômicas.     Cavidades
        especiais com rebaixo para fixação do assento e encosto

        evitando danos à   vestimenta  do  usuário.  Fixados  à
        estrutura através de oito rebites de repuxo do tipo POP
        4.8x16. Soldagem das partes metálicas pelo processo MIG

        em todo perímetro de união, junções com superfície lisa
        e homogênea, sem apresentar pontos cortantes, asperezas

        ou escórias. Proteção   da  superfície  com  tratamento
        especial anticorrosivo e pintura em epóxi-pó, híbrida e

        eletrostática. Altura do  assento  ao  chão  340  mm  e
        altura do encosto ao chão 625 mm.                      

032380  CONJUNTO ALUNO TAMANHO 06 - Marca.: MOVESCO           UNIDADE               100,00           885,000        88.500,00
        Mesa: Laterais e  suporte do porta livros confeccionado

        em tubo de  aço  secção  oblonga  de  29x58mm  em chapa
        16(1,5mm). Travessa superior   para  fixação  do  tampo

        confeccionada em tubo  de  aço  secção circular 31,75mm
        (1¬") chapa 16(1,5mm).   Pés  em  tubo  de  aço  secção

        circular 38mm (1«")  em chapa 16(1,5mm). Fechamento com
        ponteiras e sapatas  em  polipropileno injetadas na cor

        azul, fixadas à  estrutura através de rebites de repuxo
        diâmetro de 4.8x16mm.   Nos   moldes  das  ponteiras  e
        sapatas da mesa    deve    ser    grafado   o   símbolo

        internacional de reciclagem,   apresentando   o  número
        identificador do polímero   e   o   nome   da   empresa

        fabricante do componente  injetado.  As peças injetadas
        não devem apresentar  rebarbas,  falhas  de  injeção ou

        partes cortantes. Nas   partes   metálicas   deve   ser
        aplicado tratamento anti-ferruginoso    que    assegure

        resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Solda
        deve possuir superfície  lisa  e homogênea, não devendo

        apresentar pontos cortantes,   superfícies  ásperas  ou
        escórias. Todos os  encontros  de  tubos  devem receber

        solda em todo   o   perímetro   de   união.  Devem  ser
        eliminados respingos ou    irregularidade   de   solda,

        rebarbas e arredondados   os   cantos   agudos.   Tampo
        (600x450mm) em madeira  aglomerada  (MDP)  de  18mm  de

        espessura revestido na   face   superior   em  laminado
        melamínico de alta   pressão,   0,8mm   de   espessura,
        acabamento texturizado na  cor  cinza e revestimento na

        face inferior em  chapa de balanceamento - contra placa
        fenólica de 0,6mm.  Aplicação de porcas garra com rosca

        métrica M6 e  comprimento  10mm.  Fitas de bordo em PVC
        com "primer", acabamento   texturizado   na   cor  azul

        coladas com adesivo  "hot  melting", dimensões nominais
        de 22mm (largura)    x    2,5mm   (espessura).   Cantos

        arredondados. Fixação do  tampo  à estrutura através de
        06 porcas garra  rosca  métrica  m6  (diâmetro 6mm), 06

        parafusos rosca métrica  M6 (diâmetro 6mm), comprimento
        47mm cabeça panela Philips. Porta livros (503x304mm) em

        polipropileno injetado na  cor cinza. No molde do porta
        livros deve ser  gravado  o  símbolo  internacional  de

        reciclagem, apresentando o   número   identificador  do
        polímero e o  nome  da empresa fabricante do componente

        injetado. Fixação do    porta    livros   à   estrutura
        longitudinal através de  rebites de repuxo. Pintura dos
        elementos metálicos com  tinta  em  pó  híbrida  epóxi,

        eletrostática brilhante, polimerizada     em    estufa,
        espessura mínima de 40 microns na cor cinza. Na lateral

        direita da mesa,   face   externa   deverá   conter   a
        identificação do padrão    dimensional,    através   de

        processo de tampografia,  tamanho  35x37mm.  Altura  da
        mesa: 760mm. Cadeira:  Estrutura em tubo de aço 20,7mm,

        em chapa 14(1,90mm).     Ponteiras     e               
        sapatas    em                                          

        polipropileno copolímero virgem, injetados na cor azul,
        fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor.

        Nos moldes das  ponteiras e sapatas da cadeira deve ser
        grafado o símbolo    internacional    de    reciclagem,

        apresentando o número  identificador  do  polímero  e o
        nome da empresa   fabricante  do  componente  injetado.

        Pintura dos elementos metálicos com tinta em pó híbrida
        epóxi, eletrostática brilhante, polimerizada em estufa,
        espessura mínima de   40  microns  cor  cinza.  Assento

        (400x430mm) e encosto(396x198mm)    em    polipropileno
        copolímero virgem e  sem  cargas,  injetados,  moldados

        anatomicamente, pigmentados na  cor  azul.  Fixação  do
        assento e encosto  à  estrutura  através  de rebites de

        repuxo 4,8mm, comprimento 12mm. Nos moldes do assento e
        encosto deve ser grafado com o símbolo internacional de

        reciclagem, apresentando o   número   identificador  do
        polímero e o  nome  da empresa fabricante do componente

        injetado. As peças   injetadas   não  devem  apresentar
        rebarbas, falhas de  injeção  ou  partes cortantes. Nas

        partes metálicas deve  ser  aplicado  tratamento  anti-
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        ferruginoso que assegure   resistência  à  corrosão  em
        câmara de névoa  salina.  Solda deve possuir superfície
        lisa e homogênea,   não   devendo   apresentar   pontos

        cortantes, superfícies ásperas  ou  escórias.  Todos os
        encontros de tubos   devem  receber  solda  em  todo  o

        perímetro de união.  Devem  ser eliminados respingos ou
        irregularidade de solda,  rebarbas  e  arredondados  os

        cantos agudos. Na  parte  posterior  do  encosto deverá
        conter a identificação  do  padrão dimensional, através

        de processo de  tampografia, tamanho 35x37mm. Altura do
        assento ao chão 460mm.                                 

032381  CONJUNTO ALUNO TAMANHO 01 - Marca.: MOVESCO           UNIDADE                50,00           741,000        37.050,00
        Mesa: Laterais e     suporte     dos    porta    livros

        confeccionados em tubo de aço secção oblonga de 29x58mm
        em chapa 16(1,5mm).  Travessa  superior para fixação do

        tampo confeccionada em  tubo  de  aço  secção  circular
        31,75mm (1¬") chapa  16(1,5mm).  Pés  em  tubo  de  aço

        secção circular 38mm    (1«")   em   chapa   16(1,5mm).
        Fechamento com ponteiras  e  sapatas  em  polipropileno

        injetadas na cor  laranja,  fixadas à estrutura através
        de rebites de  repuxo  diâmetro de 4.8x16mm. Nos moldes
        das ponteiras e  sapatas  da  mesa  deve  ser grafado o

        símbolo internacional de   reciclagem,  apresentando  o
        número identificador do  polímero  e  o nome da empresa

        fabricante do componente  injetado.  As peças injetadas
        não devem apresentar  rebarbas,  falhas  de  injeção ou

        partes cortantes. Nas   partes   metálicas   deve   ser
        aplicado tratamento anti-ferruginoso    que    assegure

        resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Solda
        deve possuir superfície  lisa  e homogênea, não devendo

        apresentar pontos cortantes,   superfícies  ásperas  ou
        escórias. Todos os  encontros  de  tubos  devem receber

        solda em todo   o   perímetro   de   união.  Devem  ser
        eliminados respingos ou    irregularidade   de   solda,

        rebarbas e arredondados   os   cantos   agudos.   Tampo
        (600x450mm) em madeira  aglomerada  (MDP)  de  18mm  de

        espessura revestido na   face   superior   em  laminado
        melamínico de alta        pressão,       0,8mm       de
        espessura,                                             

        acabamento texturizado na   cor   cinza   e            
        revestimento na face inferior em chapa de balanceamento

        - contra placa  fenólica  de 0,6mm. Aplicação de porcas
        garra com rosca métrica M6 e comprimento 10mm. Fitas de

        bordo em PVC  com  "primer",  acabamento texturizado na
        cor laranja coladas    com   adesivo   "hot   melting",

        dimensões nominais de    22mm    (largura)    x   2,5mm
        (espessura). Cantos arredondados.  Fixação  do  tampo à

        estrutura através de  06  porcas garra rosca métrica m6
        diâmetro 6mm), 06  parafusos rosca métrica M6 (diâmetro

        6mm), comprimento 47mm  cabeça panela, Philips. Pintura
        dos elementos metálicos  com tinta em pó híbrida epóxi,

        eletrostática brilhante, polimerizada     em    estufa,
        espessura mínima de 40 microns na cor cinza. Na lateral

        direita da mesa,   face   externa   deverá   conter   a
        identificação do padrão    dimensional,    através   de
        processo de tampografia,  tamanho  35x37mm.  Altura  da

        mesa: 464mm.                                           
        Cadeira: Estrutura em tubo de aço 20,7mm,              

        em chapa 14(1,90mm).   Ponteiras,  sapatas,  assento  e
        encosto em polipropileno  copolímero  virgem, injetados

        na cor laranja,  fixadas à estrutura através de encaixe
        e pino expansor.  Nos moldes das ponteiras e sapatas da

        cadeira deve ser  grafado  o  símbolo  internacional de
        reciclagem, apresentando o   número   identificador  do

        polímero e o  nome  da empresa fabricante do componente
        injetado. Pintura dos  elementos metálicos com tinta em

        pó híbrida epóxi, eletrostática brilhante, polimerizada
        em estufa, espessura mínima de 40 microns na cor cinza.

        Assento (340x260mm) e     encosto     (336x168mm)    em
        polipropileno copolímero virgem     e    sem    cargas,

        injetados, moldados anatomicamente,  pigmentados na cor
        laranja. Fixação do   assento  e  encosto  à  estrutura
        através de rebites  de  repuxo 4,8mm, comprimento 16mm.

        Nos moldes do  assento e encosto deve ser grafado com o
        símbolo internacional de   reciclagem,  apresentando  o

        número identificador do  polímero  e  o nome da empresa
        fabricante do componente  injetado.  As peças injetadas

        não devem apresentar  rebarbas,  falhas  de  injeção ou
        partes cortantes. Nas   partes   metálicas   deve   ser

        aplicado tratamento anti-ferruginoso    que    assegure
        resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Solda

        deve possuir superfície  lisa  e homogênea, não devendo
        apresentar pontos cortantes,   superfícies  ásperas  ou

        escórias. Todos os  encontros  de  tubos  devem receber
        solda em todo   o   perímetro   de   união.  Devem  ser

        eliminados respingos ou    irregularidade   de   solda,
        rebarbas e arredondados  os  cantos  agudos.  Na  parte

        posterior do encosto  deverá  conter  identificação  do
        padrão dimensional, através de processo de tampografia,
        tamanho 35x37mm. Altura do assento ao chão 260mm.      

032383  CONJUNTO PROFESSOR - Marca.: MOVESCO                  UNIDADE                37,00           887,000        32.819,00
        Mesa: Laterais e  suporte  da  saia  em  tubo de aço de

        29x58mm em chapa  16(1,5mm)  e  suporte da saia em tubo
        25x60(parede 1,50mm). Travessa  superior  confeccionada

        em tubo de  aço  secção  circular 31,75mm (1           
        ¬") chapa                                              

        16(1,5mm). Pés em  tubo  de aço secção circular 38mm (1
        «") em chapa  16(1,5mm).  Fechamento  com  ponteiras  e

        sapatas em polipropileno   injetadas   na   cor  cinza,
        fixadas à estrutura  através  de  encaixe  e rebites de

        repuxo 4.8x16mm. Nos  moldes das ponteiras e sapatas da
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        mesa deve ser   grafado   o  símbolo  internacional  de
        reciclagem, apresentando o   número   identificador  do
        polímero e o  nome  da empresa fabricante do componente

        injetado. As peças   injetadas   não  devem  apresentar
        rebarbas, falhas de  injeção  ou  partes cortantes. Nas

        partes metálicas deve     ser    aplicado    tratamento
        anti-ferruginoso que assegure resistência à corrosão em

        câmara de névoa  salina.  Solda deve possuir superfície
        lisa e homogênea,   não   devendo   apresentar   pontos

        cortantes, superfícies ásperas  ou  escórias.  Todos os
        encontros de tubos   devem  receber  solda  em  todo  o

        perímetro de união.  Devem  ser eliminados respingos ou
        irregularidade de solda,  rebarbas  e  arredondados  os

        cantos agudos. Tampo(1200x650mm)  em madeira aglomerada
        (MDP) de 18mm  de  espessura revestido na face superior

        em laminado melamínico   de   alta  pressão,  0,8mm  de
        espessura, acabamento texturizado  na  cor  cinza  e na

        face inferior em  chapa de balanceamento - contra placa
        fenólica de 0,6mm.  Fitas de bordo em PVC com "primer",

        acabamento texturizado na cor cinza coladas com adesivo
        "hot melting", dimensões  nominais  de  22mm(largura) x
        3mm(espessura). Fixação do tampo à estrutura através de

        06 porcas garra   rosca   métrica   m6(diâmetro  6mm  e
        comprimento 10mm), 06     parafusos    rosca    métrica

        M6(diâmetro 6mm), comprimento    47mm   cabeça   panela
        Philips. Painel frontal  em  madeira  aglomerada (MDP),

        com espessura de  18mm,  revestido  nas  duas  faces em
        laminado melamínico de                                 

        baixa  pressão ? BP, acabamento                        
        frost, na cor   cinza.   Dimensões  acabadas  de  250mm

        (largura) x 1119mm  (comprimento)  x  18mm  (espessura)
        admitindo-se tolerâncias de  +/-  1mm  para  largura  e

        comprimento e +/-  0,3mm  para  espessura.  Fixação  do
        painel à estrutura  através  de  aletas  de  fixação em

        númenro de 06  chapa  14(parede  1,90mm)  nas dimensões
        35x25 e parafusos  auto  atarraxantes 4.8x16mm. Pintura

        dos elementos metálicos  com tinta em pó híbrida epóxi,
        eletrostática brilhante, polimerizada     em    estufa,
        espessura mínima de  40 microns na cor cinza. Altura da

        mesa: 760mm. Cadeira:  Estrutura em tubo de aço 20,7mm,
        em chapa 14    (1,90mm).   Ponteiras   e   sapatas   em

        polipropileno injetados na   cor   cinza,   fixadas   à
        estrutura através de   encaixe  e  pino  expansor.  Nos

        moldes das ponteiras  e  sapatas  da  cadeira  deve ser
        grafado o símbolo    internacional    de    reciclagem,

        apresentando o número  identificador  do  polímero  e o
        nome da empresa   fabricante  do  componente  injetado.

        Pintura dos elementos metálicos com tinta em pó híbrida
        epóxi, eletrostática brilhante, polimerizada em estufa,

        espessura mínima de    40   microns   na   cor   cinza.
        Assento(400x430mm) e encosto    (396    x   198mm)   em

        polipropileno copolímero virgem     e    sem    cargas,
        injetados, moldados anatomicamente,  pigmentados na cor

        cinza. Fixação do assento e encosto à estrutura através
        de rebites de   repuxo  4,8mm,  comprimento  16mm.  Nos
        moldes do assento  e  encosto  deve  ser  grafado com o

        símbolo internacional de   reciclagem,  apresentando  o
        número identificador do  polímero  e  o nome da empresa

        fabricante do componente  injetado.  As peças injetadas
        não devem apresentar  rebarbas,  falhas  de  injeção ou

        partes cortantes. Nas   partes   metálicas   deve   ser
        aplicado tratamento anti-   ferruginoso   que  assegure

        resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Solda
        deve possuir superfície  lisa  e homogênea, não devendo

        apresentar pontos cortantes,   superfícies  ásperas  ou
        escórias. Todos os  encontros  de  tubos  devem receber

        solda em todo   o   perímetro   de   união.  Devem  ser
        eliminados respingos ou    irregularidade   de   solda,

        rebarbas e arredondados  os  cantos  agudos.  Altura do
        assento ao chão 460mm.                                 

032384  CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 04 - Marca.: MOVESCO      UNIDADE               100,00           814,000        81.400,00
        Altura do aluno:  de  1,33m a 1,59m ? Conjunto do aluno
        composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado

        pelo INMETRO, e,  em  conformidade com a norma ABNT NBR
        14006:2008 - Móveis  escolares  - Cadeiras e mesas para

        conjunto aluno individual. Mesa individual com tampo em
        MDP ou MDF,  revestido  na  face  superior  em laminado

        melamínico e na    face    inferior    em    chapa   de
        balanceamento, montado sobre  estrutura tubular de aço,

        contendo porta-livros em  plástico  injetado. ? Cadeira
        individual empilhável com    assento   e   encosto   em

        polipropileno injetado ou   em   compensado   anatômico
        moldado, montados sobre   estrutura   tubular  de  aço.

        CONSTITUINTES ? MESA   ?  Tampo  em  MDP  ou  MDF,  com
        espessura de 18mm,   revestido   na  face  superior  em

        laminado melamínico de    alta    pressão,   0,8mm   de
        espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos

        arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de
        balanceamento (contra placa    fenólica)    de   0,6mm.
        Aplicação de porcas   garra  com  rosca  métrica  M6  e

        comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 600mm (largura) x
        450mm (profundidade) x 19,4mm (espessura), admitindo-se

        tolerância de até  +  2mm para largura e profundidade e
        +/- 1mm para espessura. ? Topos encabeçados com fita de

        bordo termoplástica extrudada,   confeccionada  em  PVC
        (cloreto de polivinila)                                

           PP  (polipropileno)  ou  PE                         
        (polietileno), com "primer"   na   face   de   colagem,

        acabamento de superfície  texturizado,  na cor VERMELHA
        (ver referências), colada  com  adesivo  "Hot Melting".

        Resistência ao arrancamento    mínima   de   70N   (ver

TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 FUNDO DE MANUT.E DESENV. DO ENSINO DA EDUC.BÁSICA 

        fabricação). Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm
        (espessura), com tolerância    de    +/-   0,5mm   para
        espessura. Centralizar ponto  de  início  e  término de

        aplicação da fita  de  bordo no ponto central e do lado
        oposto à borda  de  contato  com  o usuário. O ponto de

        encontro da fita  de  bordo não deve apresentar espaços
        ou deslocamentos que   facilitem  seu  arrancamento.  ?

        Estrutura composta de: - Montantes verticais e travessa
        longitudinal confeccionados em   tubo  de  aço  carbono

        laminado a frio,  com costura, secção oblonga de 29mm x
        58mm, em chapa   16   (1,5mm)                          

           -  Travessa  superior                               
        confeccionada em tubo  de  aço carbono laminado a frio,

        com costura, curvado  em  formato  de  "C",  com secção
        circular, diâmetro de  31,75mm  (1  1/4?),  em chapa 16

        (1,5mm)                                                
         - Pés  confeccionados  em tubo de aço carbono         

        laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro
        de 38mm (1  1/2?),  em chapa 16 (1,5mm). ? Porta-livros

        em polipropileno copolímero  isento de cargas minerais,
        composto preferencialmente de   50%   de  matéria-prima
        reciclada ou recuperada,   podendo   chegar  até  100%,

        injetado na cor  CINZA.  As características funcionais,
        dimensionais, de resistência  e de uniformidade de cor,

        devem ser preservadas    no   produto   produzido   com
        matéria-prima reciclada, admitindo-se   tolerâncias  na

        tonalidade a critério  da  comissão  técnica  do  FNDE.
        Dimensões, design e  acabamento  conforme  projeto.  No

        molde do porta-livros   deve   ser  gravado  o  símbolo
        internacional de reciclagem,   apresentando   o  número

        identificador do polímero,  datador  de lotes indicando
        mês e ano   de   fabricação,  a  identificação  "modelo

        FDEFNDE", e o  nome da empresa fabricante do componente
        injetado. Obs. 1:  O  nome  do fabricante do componente

        deve ser obrigatoriamente    grafado    por    extenso,
        acompanhado ou não  de sua própria logomarca. ? Fixação

        do tampo à  estrutura  através  de:  -  06 porcas garra
        rosca métrica M6  (diâmetro  de  6mm)                  
          - 06 parafusos                                       

        rosca métrica M6  (diâmetro  de  6mm), comprimento 47mm
        (com tolerância de   +/-  2mm),  cabeça  panela,  fenda

        Phillips. ? Fixação    do   porta-livros   à   travessa
        longitudinal através de  rebites  de ?repuxo?, diâmetro

        de 4,0mm, comprimento   10mm.  ?  Fixação  das  sapatas
        (frontal e posterior)  aos  pés  através  de rebites de

        ?repuxo?, diâmetro de   4,8mm,   comprimento   12mm.  ?
        Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem,

        isento de cargas  minerais,  injetadas na cor VERMELHA,
        fixadas à estrutura   através  de  encaixe.  Dimensões,

        design e acabamento  conforme  projeto.  Nos moldes das
        ponteiras e sapatas   deve   ser   gravado   o  símbolo

        internacional de reciclagem,   apresentando   o  número
        identificador do polímero,  datador  de lotes indicando

        mês e ano   de   fabricação,  a  identificação  "modelo
        FDE-FNDE", e o nome da empresa fabricante do componente
        injetado. Obs. 2:  O  nome  do fabricante do componente

        deve ser obrigatoriamente    grafado    por    extenso,
        acompanhado ou não  de  sua  própria  logomarca.  ? Nas

        partes metálicas deve     ser    aplicado    tratamento
        antiferruginoso que assegure  resistência à corrosão em

        câmara de névoa  salina  de  no  mínimo  300  horas.  ?
        Pintura dos elementos  metálicos em tinta em pó híbrida

        Epóxi / Poliéster,       eletrostática,      brilhante,
        polimerizada em estufa,    espessura   mínima   de   40

        micrometros na cor  CINZA.  CONSTITUINTES  -  CADEIRA ?
        Assento e encosto  em  polipropileno copolímero virgem,

        isento de cargas  minerais, injetados, na cor VERMELHA.
        Dimensões, design e  acabamento  conforme  projeto. Nos

        moldes do assento  e  do  encosto  deve  ser  gravado o
        símbolo internacional de   reciclagem,  apresentando  o

        número identificador do   polímero,  datador  de  lotes
        indicando mês e  ano  de  fabricação,  a  identificação
        "modelo FDE-FNDE" (conforme  indicado  no projeto), e o

        nome da empresa fabricante do componente injetado. Obs.
        1: O nome   do   fabricante   do  componente  deve  ser

        obrigatoriamente grafado por  extenso,  acompanhado  ou
        não de sua  própria  logomarca.  ?  Alternativamente  o

        assento e o   encosto   poderão   ser   fabricados   em
        compensado anatômico moldado   a  quente,  contendo  no

        mínimo sete lâminas  internas,  com espessura máxima de
        1,5mm cada, oriundas    de    reflorestamento   ou   de

        procedência legal, isentas     de     rachaduras,     e
        deterioração por fungos  ou insetos. Dimensões e design

        conforme projeto. ?  Quando  fabricado em compensado, o
        assento deve receber  revestimento  na face superior de

        laminado melamínico de  alta  pressão,  0,6  a 0,8mm de
        espessura, acabamento texturizado,   na  cor  VERMELHA.

        Revestimento da face  inferior  em  lâmina  de  madeira
        faqueada de 0,7mm,  da  espécie Eucalyptus grandis, com
        acabamento em selador,  seguido  de verniz poliuretano,

        inclusive nos bordos.   Espessura  acabada  do  assento
        mínima de 9,7mm   e   máxima  de  12mm.  O  assento  em

        compensado moldado deve   trazer   gravado   de   forma
        indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a

        camada de verniz,  na  face  inferior, datador de lotes
        indicando mês e  ano  de  fabricação,  a  identificação

        "modelo FDE-FNDE", e    o   nome   do   fabricante   do
        componente. Obs. 2:  O nome do fabricante do componente

        deve ser obrigatoriamente    grafado    por    extenso,
        acompanhado ou não  de  sua  própria  logomarca. Quando

        fabricado em compensado,   o   encosto   deve   receber

TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 FUNDO DE MANUT.E DESENV. DO ENSINO DA EDUC.BÁSICA 

        revestimento nas duas  faces  de laminado melamínico de
        alta pressão, 0,6  a  0,8mm  de  espessura,  acabamento
        texturizado, na cor  VERMELHA. Bordos com acabamento em

        selador seguido de    verniz   poliuretano.   Espessura
        acabada do encosto  mínima de 9,6mm e máxima de 12,1mm.

        O encosto em  compensado moldado deve trazer gravado de
        forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo

        sob a camada  de  verniz,  no  topo inferior, o nome do
        fabricante do componente.  Obs. 3: O nome do fabricante

        do componente deve  ser  obrigatoriamente  grafado  por
        extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. ?

        Estrutura em tubo  de  aço carbono laminado a frio, com
        costura, diâmetro de  20,7mm,  em  chapa  14 (1,9mm). ?

        Fixação do assento  e  encosto  injetados  à  estrutura
        através de rebites  de  ?repuxo?,  diâmetro  de  4,8mm,

        comprimento 12mm. ?  Fixação  do  assento em compensado
        moldado à estrutura  através  de  rebites  de ?repuxo?,

        diâmetro de 4,8mm,   comprimento  19mm.  ?  Fixação  do
        encosto em compensado  moldado  à  estrutura através de

        rebites de ?repuxo?,  diâmetro  de  4,8mm,  comprimento
        22mm. ? Ponteiras    e    sapatas,   em   polipropileno
        copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas

        na cor VERMELHA, fixadas à estrutura através de encaixe
        e pino expansor.   Dimensões,   design   e   acabamento

        conforme projeto. Nos  moldes  das  ponteiras e sapatas
        deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem,

        apresentando o número   identificador  do  polímero,  a
        identificação "modelo FDE-FNDE",  e  o  nome da empresa

        fabricante do componente  injetado.  Obs.  4: O nome do
        fabricante do componente   deve   ser  obrigatoriamente

        grafado por extenso,  acompanhado ou não de sua própria
        logomarca. ? Nas  partes  metálicas  deve  ser aplicado

        tratamento antiferruginoso que  assegure  resistência à
        corrosão em câmara  de  névoa  salina  de no mínimo 300

        horas. ? Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó
        híbrida Epóxi /  Poliéster,  eletrostática,  brilhante,

        polimerizada em estufa,     espessura     mínima     40
        micrometros, na cor  CINZA.  ? Laminado de alta pressão
        para revestimento da face superior do tampo - cor CINZA

        - referência PANTONE  (*)  428C.  ?  Laminado  de  alta
        pressão para revestimento  da  face frontal e posterior

        do encosto e da face superior do assento - cor VERMELHA
        - referência PANTONE  (*)  193C.  ? Fita de bordo - cor

        VERMELHA - referência  PANTONE  (*) 186C. ? Componentes
        injetados: - Assento,  encosto,  ponteiras  e sapatas -

        cor VERMELHA -    referência    PANTONE   (*)186C      
           -                                                   

        Porta-livros - cor CINZA - referência PANTONE (*) 425C.
        ? Pintura dos   elementos   metálicos  -  cor  CINZA  -

        referência RAL (**)  7040.  ?  Identificação  do padrão
        dimensional na estrutura  da mesa - cor VERMELHA (sobre

        fundo cinza) -   referência   PANTONE   (*)   186C.   ?
        Identificação do padrão   dimensional   no  encosto  da

        cadeira - cor   BRANCA  (sobre  fundo  vermelho).  ?  O
        conjunto para aluno   deve   possuir  Selo  INMETRO  de
        Identificação da Conformidade    contendo   número   do

        registro ativo do  objeto  (de  acordo com o Anexo A da
        Portaria INMETRO nº  105). ? Os Selos devem ser fixados

        na superfície inferior  do  assento  da  cadeira,  e na
        superfície inferior do porta-livros.                   

032385  CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 05 - Marca.: MOVESCO      UNIDADE               100,00           786,000        78.600,00
        Conjunto para aluno  tamanho 5, sendo a altura do aluno

        compreendida entre 1,46  e  1,76  m  (Conjunto ?Verde?)
        Conjunto composto de:  a)  1  (uma)  mesa  com tampo em

        plástico injetado com  aplicação de laminado melamínico
        na face superior,   dotado   de   travessa   estrutural

        injetada em plástico  técnico,  montado sobre estrutura
        tubular de aço,   contendo   porta-livros  em  plástico

        injetado. b) 1  (uma) cadeira empilhável, com assento e
        encosto em polipropileno   injetado,   montados   sobre

        estrutura tubular de  aço.  Estrutura  metálica (mesa e
        cadeira): ? MESA:  montantes verticais, pés e travessas
        confeccionados em tubo  de aço carbono laminado a frio,

        com costura                                            
         ?  CADEIRA:  estrutura  em  tubo  de  aço             

        carbono laminado a  frio,  com  costura                
         ? PINTURA: em                                         

        tinta em pó  híbrida  Epóxi / Poliéster, eletrostática,
        brilhante, polimerizada em  estufa, espessura mínima 40

        micrometros, na cor  CINZA                             
         tratamento antiferruginoso                            

        que assegure resistência  à corrosão em câmara de névoa
        salina de no   mínimo   300   horas                    

           ?  SOLDAS:  com                                     
        superfície lisa e   homogênea,  sem  pontos  cortantes,

        superfícies ásperas ou escórias                        
         todos os encontros de                                 

        tubos devem receber   solda  em  todo  o  perímetro  da
        união                                                  
         sem respingos,   irregularidades  de  solda,  e       

        rebarbas                                               
         juntas soldadas esmerilhadas e cantos agudos          

        arredondados. Porta livros  (mesa):  ?  de plástico, na
        cor cinza, fixado  na  estrutura  metálica,  abaixo  do

        tampo da mesa                                          
          ? MODELO: FDE/FNDE Ponteiras e sapatas               

        (mesa e cadeira): ? em polipropileno copolímero virgem,
        isento de cargas  minerais,  injetadas na cor VERDE    

         ?                                                     
        fixadas à estrutura   através   de   encaixe   e   pino

        expansor                                               
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         Assento e    encosto    (cadeira):    ?   em          
        polipropileno copolímero virgem,   isento   de   cargas
        minerais, injetadas na   cor   VERDE                   

           ?   fixadas  à                                      
        estrutura através de  rebites de ?repuxo? (6 rebites no

        assento e 4     no     encosto)                        
            dentificação    do                                 

        fornecedor/fabricante: ? etiqueta  colada na superfície
        inferior do tampo  da  mesa e do assento da cadeira    

         ?                                                     
        etiqueta autoadesiva com informações impressas de forma

        permanente. Selo do  INMETRO:  ?  colado  na superfície
        inferior do porta  livros  da  mesa  e  do  assento  da

        cadeira                                                
         ? Registro INMETRO n.º 1434/2017:                     

032386  ARMÁRIO ESCOLAR - Marca.: MOVEIS ANDREI               UNIDADE                20,00         1.399,990        27.999,80
        MA002 - ARMÁRIO  ALTO  FECHADO  COM  04  PRATELEIRAS  -

        Medidas Padrão: 1600 X 900 X 450 mm                    
032393  Escorregador de Ferro - Escada com quatro degraus -   UNIDADE                 1,00         2.645,000         2.645,00

        Marca.: MOVEIS ANDREI                                  
        ferro com tinta   automotiva.  Peso  máximo  suportado:
        50kg. Idade recomendada: de 3 a 10 anos.               

032394  Balanço de Ferro Quádruplo - Marca.: MOVEIS ANDREI    UNIDADE                 1,00         3.577,000         3.577,00
        Pintura em esmalte  industrial  e fundo anti-corrosivo.

        Dimensões Totais: (AxLxC)   1.80   x   2.20  x  4.40  m
        Material: Ferro Idade Recomendada: Até 12 anos         

032395  Balanço de Ferro Infantil Tradicional - Marca.: MOVE  UNIDADE                 3,00         2.102,000         6.306,00
        IS ANDREI                                              

        2 Lugares Altura:   2   metros.   Largura:   2  metros.
        Comprimento: 1,30m. Peso máximo suportado: 50kg em cada

        assento. Materiais: ferro,  madeira  e  acabamento  com
        tinta automotiva. Idade recomendada: de 3 a 10 anos    

032396  Gangorra de Ferro 8 Lugares - Marca.: MOVEIS ANDREI   UNIDADE                 2,00         3.349,000         6.698,00
        Dimensões Totais: (AxLxC)   0.65   x   2.50  x  3.40  m

        Material: Ferro Idade Recomendada: Até 12 anos         
032397  Gira-gira (8 lugares) - Marca.: MOVEIS ANDREI         UNIDADE                 2,00         4.080,000         8.160,00

        estrutura possui 1,3  a  1,5  metros de diâmetro , 0,80
        metros de altura e suporta um peso máximo de 200kg.    

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      741.927,80

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

1. A empresa contratada deverá transportar o produto utilizando veículo e funcionário próprios, sendo que deverá 
efetuar a entrega em no máximo 10 (dez) dias após a solicitação por meio de Autorização de Fornecimento emitida 
pelo(a) FUNDO DE MANUT.E DESENV. DO ENSINO DA EDUC.BÁSICA.

2. O não cumprimento do disposto no item 1 desta cláusula acarretará a anulação do empenho bem como a aplicação 
das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação 
do certame.

3. As notas de empenho poderão ser substituídas por uma ordem de compra oficial que serão enviadas através de 
correio eletrônico (e-mail), devidamente cadastrados no sistema do(a) FUNDO DE MANUT.E DESENV. DO 
ENSINO DA EDUC.BÁSICA, e a data deste envio será a referência para o prazo estipulado no item 1 desta 
cláusula. Para tanto a CONTRATADA deverá manter as informações de seu cadastro atualizadas junto ao(à) 
FUNDO DE MANUT.E DESENV. DO ENSINO DA EDUC.BÁSICA. O endereço de e-mail informado acima 
deverá ser utilizado somente para a resolução de problemas relativos ao envio dos empenhos. O fornecedor poderá 
também utilizar como ferramenta de consulta o site http://www.medicilandia.pa.gov.br/, extraindo os empenhos 
emitidos relativo ao presente certame.

4. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e 
seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

1. Os bens serão entregues no endereço do Setor de Compras do(a) FUNDO DE MANUT.E DESENV. DO 
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ENSINO DA EDUC.BÁSICA. Esse endereço será informado em cada autori zação emitida, de segunda a sexta-feira 
das 8h às 17h.

2. Conforme pedido através de autorização expedido pelo Setor de Compras, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes no Edital e na proposta.

3.A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas 
exigidas.

CLÁUSULA QUARTA - CONTROLE DA EXECUÇÃO

1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou erros observados e encami nhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

1.    O valor deste contrato,  é de R$ 741.927,80 (setecentos e quarenta e um mil, novecentos e vinte e sete reais e 
oitenta centavos).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão 005 2023 PE SRP são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº    005 2023 PE SRP, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal.
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CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 10 de Janeiro de 2024 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2024, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

2. O prazo de que se trata o item 1 desta cláusula poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o art. 57 da Lei 
N° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Caberá à CONTRATANTE:

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos;

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato;

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA;

1.4 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Setor de Compras;

1.5 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Setor de Compras, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato;

1.6 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1.A Contratada obriga-se a:

1.1 - Efetuar a entrega dos itens licitados conforme condições previstas e exigidas pela administração pública 
no prazo solicitado, acompanhado da respectiva nota fiscal contendo a quantidade, valor unitário, valor total e garantia 
do produto, quando for o caso;

1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

1.3 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, o produto com 
avarias ou defeitos;
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1.4 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

1.5 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade c om as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação;

1.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência 
ou no Termo de Contrato;

1.8 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;

1.9 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato.

1.10 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vale-refeição;
f) vales-transportes; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.11 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém sem 
QUALQUER VINCULO EMPREGATÍCIO COM O ÓRGÃO.

1.12 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 
CONTRATANTE;

1.13 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE;

1.14 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

1.15 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;
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1.16 - comunicar o Setor de Compras do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos esta belecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do 
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição.

2. O acompanhamento e a fiscalização desse Contrato ficarão a cargo do(a) servidor(a) Sr(a). CLEYTON DA 
SILVA LEITE, Portaria nº 005/2022 - GAB/SEMED designada para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 
8.666/93.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração  do CONTRATANTE, durante o período 
de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ATESTAÇÃO

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Setor de Compras do 
CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2024 Atividade 0916.123650401.2.041 Manutencao do Ensino Creche -Fundeb 30%  , Classificação econômica 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 227.354,95, Exercício 
2024 Atividade 0916.123650402.2.044 Manutenção do Ensino Pre -Escolar-Fundeb 30% , Classificação econômica 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 307.266,95, Exercício 
2024 Atividade 0916.123610402.2.039 Manutenção do Ensino Fundamental-30%  , Classificação econômica 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 207.305,90 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente o u cheque nominal ao fornecedor no prazo 
de 30 (trinta) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.
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3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP  =  Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)     
     365

I = (6/100)
       365

I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 FUNDO DE MANUT.E DESENV. DO ENSINO DA EDUC.BÁSICA 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 
2º, da Lei nº 8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93, no 
Decreto nº 3.555/2000 e no Decreto nº 5.450/2005. Ficará impedido de licitar e contratar com o (a) FUNDO DE 
MANUT.E DESENV. DO ENSINO DA EDUC.BÁSICA, e será descredenciado na mesma, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste contrato, o 
licitante que:

1.1 - Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho;
1.2 - Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato;
1.3 - Deixar de entregar documentação exigida no edital;
1.4 - Apresentar documentação falsa;
1.5 - Ensejar o retardamento da execução do seu objeto;
1.6 - Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade;
1.7 - Falhar ou fraudar na execução do contrato;
1.8 - Comportar-se de modo inidôneo;
1.9 - Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o(a) FUNDO DE MANUT.E 
DESENV. DO ENSINO DA EDUC.BÁSICA, enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 5 
(cinco) anos, nos casos citados no item 1, conforme detalhado nos itens 1.1 ao 1.9 desta cláusula.

3. A pena de advertência será aplicada de maneira preventiva e pedagógica nas infrações de menor ofensividade e 
leves: que não causarem prejuízo ao erário, quando a contratada executar o serviço ou fornecer o produto após a 
notificação, nas hipóteses em que a contratada corrigir seu procedimento. A advertência não é pressuposto para 
aplicação das outras penalidades, se as circunstâncias exigirem punições mais rigorosas.

4. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato , o(a) FUNDO DE MANUT.E DESENV. DO 
ENSINO DA EDUC.BÁSICA poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a 
seguir, sem prejuízo de outras sanções previstas neste contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie:

4.1 - Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso do início de sua 
execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui estabelecido, caracterizará inexecução 
total da obrigação assumida;

4.2 - Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua inexecução total ou 
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parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato;

4.3 - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento de qualquer outra 
obrigação pactuada;

5. As sanções previstas nos itens 1 e 2 desta cláusula poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de 
multa.

6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo(a) FUNDO DE 
MANUT.E DESENV. DO ENSINO DA EDUC.BÁSICA, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas nos itens 2 e 3 desta cláusula.

7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Administração do(a) FUNDO DE MANUT.E DESENV. DO 
ENSINO DA EDUC.BÁSICA, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações legais.

8. O percentual de multa previsto no item 4.1 desta cláusula incidirá sobre o valor atualizado do contrato ou do item do 
contrato (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item), tendo como fator de 
atualização o percentual da taxa SELIC - Sistema Especial de Liquidação e Custódia - que incidirá a partir da data em 
que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da multa.

9. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o CONTRATADO 
pela sua diferença, que será descontada/compensada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração. 
Efetuados esses descontos/compensações, caso ainda haja saldo deve dor, ou inexistentes a garantia e/ou pagamentos 
devidos pela CONTRATANTE, o valor da multa aplicada deverá ser recolhido junto à agência do Banco do Brasil 
S/A ou BANPARÁ, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da notificação, por meio de Guia de Recolhimento da 
União - GRU.

10. Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente acima, os valores serão objeto 
de inscrição em dívida ativa e sua consequente cobrança pelos meios legais.

11. Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, ainda, a rescisão 
contratual, nos termos previstos na Lei nº. 8.666/93, bem como a incidência das consequências legais cabíveis, 
inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE.

12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784, de 1999.

13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93.

TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 FUNDO DE MANUT.E DESENV. DO ENSINO DA EDUC.BÁSICA 

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes;

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 005 2023 PE SRP, cuja realização decorre da autorização do 
Sr(a). MARCELO BORGES DO EGITO, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de MEDICILÂNDIA, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

 MEDICILÂNDIA - PA, 10 de Janeiro de 2024

    FUNDO DE MANUT.E DESENV. DO ENSINO DA EDUC.BÁSICA
 CNPJ(MF)  30.406.403/0001-04

    CONTRATANTE
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    NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA
    CNPJ 33.079.970/0001-83

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.___________________________                                         2.___________________________  
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